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Gurinhém-PB, terça-feira, 18 de dezembro de 2025  

 
RESOLUÇÃO Nº 03/2025 DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 
 
PARA: aprovação do aprimoramento do Plano Municipal da 
Primeira Infância (PMPI). 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente-CMDCA de Gurinhém- PB, conforme deliberado 
na Reunião Extraórdinária realizada no dia 18 de dezembro 
de 2025, ás 09h30min, no prédio da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, localizado na Rua Jorge Ribeiro n°135, 
centro, e no uso de suas atribuições que lhe confere  a Lei 
Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), pela a Lei Municipal nº 313 de 15 de julho 
de 2005, revogada pela Lei Municipal de n° 578 de 23 de 
março de 2023, que dispõe sobre a Politica Municipal de 
Atendimento da Criança e do Adolescente.  

CONSIDERANDO que a Primeira Infância, compreendida do 
nascimento aos 6 (seis) anos de idade, é etapa fundamental 
para o desenvolvimento integral da criança; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.257/2016 – Marco 
Legal da Primeira Infância, que estabelece princípios e 
diretrizes para a formulação e implementação de políticas 
públicas voltadas à primeira infância; 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização, 
qualificação e aprimoramento contínuo do Plano Municipal da 
Primeira Infância, de modo a adequá-lo às demandas atuais 
do município, às diretrizes nacionais e às metas intersetoriais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o aprimoramento do Plano Municipal da 
Primeira Infância (PMPI) do Município de Gurinhém, com 
vistas ao fortalecimento das políticas públicas voltadas às 
crianças de 0 (zero) a 6 (seis) anos de idade. 

Art. 2º O aprimoramento do PMPI contempla a revisão de 
diretrizes, objetivos, metas, ações e indicadores, observando 
a intersetorialidade das políticas públicas, especialmente nas 
áreas de saúde, educação, assistência social, direitos 
humanos, cultura, esporte e lazer. 

Art. 3º Determinar que o Plano Municipal da Primeira Infância 
aprimorado seja implementado, monitorado e avaliado de 
forma contínua, com a participação das secretarias 
municipais, dos conselhos de direitos, da sociedade civil e 
demais atores envolvidos na garantia dos direitos da criança. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
aprovação 

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário; 
 

Gurinhém, 18 de dezembro de 2025. 
 
 

(assinada na versão física) 
_________________________________________ 

Juliene Pereira da Silva 
Presidente do CMDCA de Gurinhém 
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Gurinhém-PB, terça-feira, 18 de dezembro de 2025  

 
RESOLUÇÃO Nº 15/2025 DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Para: Aprovação do Plano Municipal de Assistência Social de 

2026 a 2029. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social -CMAS de 

Gurinhém-PB, conforme deliberação da 228ª Reunião 

Ordinária realizada no dia 02 de dezembro de 2025 e no uso 

de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº 488 de 

29 de agosto de 2017, que dispõe da Politica Municipal de 

Assistência Social de Gurinhém; 

Resolve,  

 

Art. 1º - Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social com 

vigência de 2026 a 2029; 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua 

aprovação em plenária do Conselho Municipal de Assistência 

Social de Gurinhém-PB; 

Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário.  

 

 

Gurinhém, 02 de dezembro de 2025. 

                     (assinada na versão física) 

___________________________________________ 

JACINTA DE FÁTIMA AVELINO DE PAIVA CARVALHO 

Presidente do CMAS – Gurinhém/PB 

 

 

 
 


